
CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE OO VALE DO IGUAÇU

ATO DO CONSELHO

I

CISVALI

ATO DO coNsELHo N'792 , DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

Ementa: Designar servidor para abrir e realizar

todos os tipos de movimentaÇões nas contas

bancárias em nome do Consórcio lntermunicipal

de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI

A Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, no uso das suas atribuições legais, considerando o Art' 19, inciso lV

do Estatuto:

Art. 19. Compete ao Presidente do Consórcio:

lV - abrir e movimentar, juntamente com o Secrêtário

Executivo, contas bancárias e recursos do CISVALI'

podendo esta competência ser delegada total ou

parcialmente;

RESOLVE:

Art. 1o Designar SANDRA DELVOSS, inscrita no CPF *- -* 079-**, para

responder junto às instituiçôes bancárias pela abertura e quaisquer

movimentações e açôes necessárias nas contas em nome do consórcio

lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu, - CISVALI.

Atl.2'- Art.20. O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de sua

publicação, revogadas a disposiçÔes em contrário.

União da Vitória, í'1 de fevereiro de 2025
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ATO DO CONSELHO N" 79í, DE 1í DE FEVEREIRO DE 2025

Ementa: Designa ordenador de despesas no Consórcio lntermunicipal de

Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI

A presidente do Consórcio tntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, no uso das suas atrjbuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Designar olEGo ANTÔNlO BRITTES, inscrito no cPF "'."'.259',-, SecÍetário Executivo, parâ responder pela ordenaçáo

de Despesa do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu, - clSVALl'

Art. 20. O presente Ato do conselho entra em vigor a partir de sua publicaçáo, revogadas â disposiçóes em contrário

União da Vitória, '1'1 de fevereiro de 2025

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PRESIDENTE DO CISVALI

ATO DO CONSELHO N'792, DE 1I DE FEVEREIRO OE 2025

Ementa: Designar servidor para abfir e realizar todos os tipos de movimentaçõos

nas contas bancârias em nome do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do

lguaçu - CISVALI

A presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVAL!, no uso das suas atribuições legais,

considerando o Art. 19, inciso lV do Estatuto:

Art. 19. Compete ao Presidente do Consórcio:

lV - abÍir ê movimentar, iuntamente com o SecretáÍio Executivo' contas bancárias e

recursos do CISVALI, podendo esta competência ser delegada tolal ou parcialmente;

RESOLVE:

Art. 1o Designar sANDRA DELVOSS, inscrita no cpF *-.*..079-*, para responder junto às instituições bancárias pela abertura

e quaisquer movimentaçóes e ações necessárias nas contas em nome do consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaçu'

- CISVALI.

O Consórcio lntermunlcipal de saúde do Vale do lguaçu - CISVALI

dá gaíantaa da âutenticidade dêste documento, desde quê

vi5ualizado âtravés de

ht!p./-U{w-cisva li. com.brlno link Diário Oficial'

Diário Oficiâ!Àssinâdo Eletronicâmente com Cênificado Padrão ICP'

BÍôsil e Protocolado com Carimbo de Íempo SCÍ de âcordo com a

Medrda Píovisória 22OO'2 do Art. 1Oe de 24.08'01d4 ICP Bíasil

tcP
Erasil
'-r--
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Art, 2"- Aí. 2.. O presente Ato do Consêlho entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas â disposiçôês ern contrário

União da Vitória. 11 de Íevereio de 2025.

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PRESIDENTE OO CISVALI
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DIário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificâdo Pâdrão lcP-

Erasil e Protocoledo com Carimbo dê Íêmpo ScT dê âcoído com a

Medida Provisória 2200'2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

0 Consórcio lntermunicipâl de Saúde do Vale do l8uâçu - clSVAtl
dá Bãrântlâ dâ âutêntlcidade deste documento, desde que

vi!uâliaâdo através de
hup,rwtyw ri3vali.cq!-brlno link Diário Oíicial
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